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SECRETABI.A DO
MEIO AüBIENTE

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Pro§ução

Flor:estal do- Estpdo de São Paulo, rrro ,üso de suas atribuiçÕes legaisie

estatutárias, e considerando, ""s

-(
b que dispõe o Decreto Estadual no 51.453, de 29 de dezem6ro de 2Açr

e Resolução SMA - 16, d9 3 de abrit de 2007, que instituíram o §isterna' .,í,

Estadual de FÍorestas SIEFLOR, com observância ao disposto.na legislaÇão :l

ambiental incidente sobre o territorio pr:otegido pqlo Par:que 'Estadual de

llhabela-PElB,criadopeloDecretonog,414,de20dejaneirode197v,;

o aumento do fluxo de usuários que utilizam a Estrada dos Castelhanos
:

para acessar a Baia dos Castelhanos e a necessidade de oferecer segurança e-
.-

melhor fluidez do tráfego aos usuários dos veículos 4 x 4, no período de verão . '

que compreende o dia 26 de dezembro de 2008 a 01 de marÇo de 2009; 1

que o direito de ir e vir do usuário nãoi pode estar dissociado.daç 1:

condiçÕes de segurânça e bem estar dos membros' das comunidades
a

tradicionais que residem na Baía de Castelhanos;

a necessidade de compatibilizar a conservação da biodiversidade,,dos ,

recursos natur.ais e da beleza cênica da mata atlântica, legalmente protegidos

pelo PEIB, corR o uso.de iazer, recreação e turismo na Unidade; 
.

. a necessidade de adoção de criterios e 
- procedimentos que

compatibilizem a utiúzação da'Estrada dos Castelhano§, com a demanda do

ecoturismo, em consonância também com as.demandas do municÍpio para a

crrculaÇao nesta vta.

www.ÍÍlorestal. sp, gov. b r
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PORTARIA NORMATIVA FUNDACAO FI-ORESTAL +IO 071/2008
Assunto: Estabelece critérios e
procedimentos administrativos para o
uso de' veículos na Estrada dos
Castelhanos no trecho interno ao
Paroue Estadual de.llhabela

Data de Emissão: 0111212008

Data de Vigência: 0111212008



FUNDAÇAO
PARA A EONSERVAÇAO
E A PRODUÇÃO
F L O R E q TA L
DO ESTADO DE SAO PAULO

I RESOLVE:

) Artigo 1o - Os cr:itérios e procediríentos estabelecidos nesta portaria têm

por finalidade a adgquação do tráfego Çe veÍculos na Estrada dos Castelhanos,

no trecho interno ao PEIB, "o, ,irtrs a atender às condiçÕes de segurança e
t-

bem estar da'comunidade da Baía de. Castelhanos e outros moradores em

áreas de difícil acesso, bem como' a demanda do ecoturismo local, em

consonância com os objetivos da Unidade.

Artigo 20 : No trecho interno ao PEIB, o tráfego de veículos na Estrada

dos Castelhanos deverá observar, além das normas espêcíficas de tráfego, os

seguintes critérios e procedimentos:

| - Um sentido úíico de trânsito durante o período de 26 de dezembro de 2008

,'a 01 de março de 2009, inclusive nos finais de semana; da següinte forma:

a) das Bh00 às 13h00 apenas fluxo no sentido Perequê - Castelhanos;

b) das 14h00 às 18h00 apenas no sentido Castelhanos - Perequê;

ll - Os veículos não poderão empreender velocidade que ultraóasse .30Km/h;

lll - Não será permitido o tráfego de veículos fora do leito regular carroçável,

': 
t)

lV - Não será permitida a circulação de veículos de carga cujo peso bruto total

estiver aeima de 4,0 t.;

V - para o trânsito de comboios de veículos "off-road", os ihteressados deverão

pedir autorização, com antecedência de 15 (quinze).dias, à administração,do

PEIB, que somenle a conôederá'mediante a assinatura de um Termo de

Responsabilidade;

Vl * Em situaçÕes de más condiçÕes de tempo, fíõa irrrlpedido o trânsito de

vêÍqulos:seú tração nas quatro rodas e sem pneus apropriados à'circ-ulação

em terreno acidentado e leito sem pavimentação, bem como o uso'de correntes

nos pneus; " :

Vll - Os serviços de manutenção ou

uÍiiização cie máquinas so pocierão

admin'istração do PEIB; !

prestação de serviços aos usuários com a

^^- -!^r----!:--- -.::-t:---a- -.-a--:-- ^=^ )^Ser eTeluaoos meolaÍtle aiJIOt-iZaçaO 'Ja
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SECRETARIÂDO
IIIEIO AMAIENTE

Vlll - não será permitida a pfatiqa das modalidades "rally" e/ou "cross" por

qualouer modalidade de veículos automotores

§ 1o - O trecho interno da estrada, que compreende a área do Parque,

permanecerá fechado para veiculos motorizados no período noturno.

§ 2o - O tráfego de veículos motorizados fora do horário definido nesta portaria

somente será permitido em caráter excepcional, mediante justificativa e com

autorização prévia da administração do PEIB.
,\

§ 3o - A administração do PEIB podera solicitar a interdição da Estrada junto à

Defesa Civil, sempre que as condiçÕes de tráfego estiverem colocando em

risco os usuários e o meio ambiente.

§ 4o - Os veÍculos de polícia, ambulância, bombeiros e aqueles que exercem

função social relevante, não estão- inseridos nos impedimentos de tráfego

constantes desta portaria;

§ 5o ; O tráfego de outros tipos de veículos somente será, autorizado pela

administração. do PEIB, em cáráter excepcional, com previa justificativa da

necessidade. de acesso ao local indicado, exceção feita às motocicletas, desde

que equipadas cornpneus apropriados.

, Artigo.3o-- Ao-s veÍcu:los qug.trafegaiem pelo trecho interno ao PEIB não

será permitido a'poluição sonora:e do ar, como som excessivamente alto e
tcano de , descarga aberto,, sem silencioso e sem abafador, cujos índices

estejam acima dos criterios definidos pela CETESB.

.-...
Artigo 49 - Os condutores profissionais de turistas devem entregar, na

guarita de entrada ao PEIB, a cada viagem, formulário com informações da

empresa, Ol3ca do veículo, nome do iondutor ,e número de passageiro§

confó-rme modelo do Apexo I que integra a presente portaria.

§ 10 - O formulário-constante do Anexo I estará disponível na sede da

administração e na guarita de entràda ao PEIB
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FUTyDAÇAO
fARA A CONSEHVAÇ,AO
E A PRODUÇAO
F L O R E S TA t
DO ESTADO DE SÃO PAULO

§ 2o - At_ empresas prestadoras de

condutores profissionais de turistas,

administração do PEIB.

serviços de turismo, bem cômo

devem estar credenciadas iunto

OS

à

' Artigo 50 - A administração do PEIB implantará, em_pontos_estrategicos

da estrada, adequada sinalização informativa e de advertência, nos termos

cohcernentes aos critérios e procedimentos estabelecidos por esta Portaria.

AÉigo 60 - A não observação ao disposto na presente portaria ensejará o

radora de turismo.

Parágrafo úhico - O descredenciamento será analisado e decidid-o pela

Câmara Técnica da Estrada dos Castelhanos, do Conselho Consultivo do

PElB,.ou, em caráter excepcional, pela,ádministração do PEIB - Fundação

Florestal.

; .Artrgo 70 - Esta Portaria entrará em vigor na data

ficando revogâdas as demais disposiçÕes em contrário.

\.. 'FF - Ditetoria Exebutiva, 01 de dezembro de 2008,

de stta_assinatUra,
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ANEXO I .

Formulário a ser preenchido pêlos condutores profissionais na ocasião'da
entrada no PEIB pela Estrada dos Castelhanos

t'

PABX {011) 2992-5000 - Fax ramal:242 - e-maihfflorestal@fflorestal.sp.gov.br
rc§Âmtr?
PAULO

FUNDAÇAO
Düô. con*Ma&o

FLORESTAL
e€ía& & SãoPelo

@lú ã kdaiado@o Âdide

PARQUE ESTADUAL DE ILHABELA

CONTROLE DE VISITAÇÃO NA ESTRADA DOS CASTELHANOS

Data. tl
Horário de saída:

Horário previsto para retorno:

Nome da

Empresa
\

Telefone de contato:

Nome do

Con§utoi:

Placa do
i

Veículo:

Número de passageiros:

www-ff lorestal.sp. gov. br


